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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 44/2025

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação Instituto de 
Inovação e Tecnologia Cidade Smart com sede no Município de 
Curitiba.

 

Art. 1° Concede o Título de Utilidade Pública a Associação Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart, com 
sede no Município de Curitiba.

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 11 de fevereiro de 2025. 

 

GOURA

Deputado Estadual

 

 

 JUSTIFICATIVA 

O Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart foi fundado em 2021, em Curitiba, com o objetivo de contribuir para 
o desenvolvimento sustentável do território, promovendo soluções que respeitem o meio ambiente, impulsionem a 
economia local e melhorem a qualidade de vida da comunidade, reduzindo as desigualdades sociais e de acesso às 
tecnologias.

Ainda, estimula a inovação e o uso de tecnologias avançadas para criar cidades mais inteligentes e resilientes, 
investindo na formação e capacitação profissional através de programas e projetos educacionais, preparando a 
comunidade para os desafios da nova economia, bem como promovendo o desenvolvimento de habilidades e 
competências necessárias para o mercado de trabalho atual.

O Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart tem o compromisso com a promoção do desenvolvimento social, 
cultural e educacional da comunidade. As ações realizadas demonstram um impacto significativo na vida de crianças, 
adolescentes, educadores e idosos, promovendo a inclusão social, a valorização da cultura e a inovação educacional.
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Os projetos desenvolvidos, como Harmonia Infinita, Quilombo Escola e Flâneur Arquitetônico, evidenciaram a 
importância da cultura e da educação na formação cidadã e na construção de uma sociedade mais justa e 
democrática. As atividades de estímulo ao pensamento crítico, como o Projeto Escola sem Bullying contribuíram para a 
qualificação de educadores e alunos, preparando-os para os desafios da atualidade. Além disso, iniciativas voltadas à 
saúde e bem-estar, como o Projeto NeuroMemória, destacaram-se pelo impacto positivo na terceira idade, 
promovendo a interação social e a preservação das funções cognitivas das participantes.

Assim, por se tratar de uma Associação sem fins lucrativos e prestar serviços de relevante valor social à comunidade 
paranaense, preenche os requisitos da Lei nº 17.826 de 16 de dezembro de 2013, para receber Título de Utilidade 
Pública.

Desse modo, solicito o apoio dos Nobres Pares à concessão de Título de Utilidade Pública ao Instituto de Inovação e 
Tecnologia Cidade Smart.

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 11/02/2025, às 14:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 44 e o código 

CRC 1E7B3A9E2B9A3FA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO DE INOVACAO E TECNOLOGIA CIDADE SMART
CNPJ: 44.662.164/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:27:14 do dia 26/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/02/2025.
Código de controle da certidão: 999E.600D.393B.446E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

INSTITUTO DE INOVACAO E TECNOLOGIA CIDADE SMART

CNPJ Nº: 44.662.164/0001-50

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O INSTITUTO DE INOVACAO E
TECNOLOGIA CIDADE SMART ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 14/03/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6000.PNWO.9807
Emitida em 13/01/2025 às 16:06:24

Dados transmitidos de forma segura.

13/01/2025, 16:09 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..
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Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (44.662.164/0001-50).

Digite o CPF ou CNPJ: 44.662.164/0001-50

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

14/01/2025, 11:19 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual
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DECLARAÇÃO  

Eu, Antonio Djalma Braga Junior, portador do CPF nº 043.978.139-65, residente e 

domiciliado à Rua Itatiaia, 713. Apto 301. Portão, Curitiba-PR, na qualidade de 

presidente da entidade Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart, inscrita no 

CNPJ sob o nº 044.662.164/0001-50, com sede à Rua Itatiaia, 713. Apto 301. Portão, 

Curitiba-PR, declaro, para os devidos fins, que: 

 

A entidade NÃO RECEBEU quaisquer verbas públicas no exercício de 2023 e 2024 

 

Declaro, ainda, que as informações aqui prestadas são verdadeiras, sob as penas da lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Curitiba, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

Antonio Djalma Braga Junior 

Presidente do Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart 

CPF: 043.978.139-65 

 



 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, Antonio Djalma Braga Junior, portador do CPF nº 043.978.139-65, residente e 

domiciliado à Rua Itatiaia, 713. Apto 301. Portão, Curitiba-PR, na qualidade de 

presidente da entidade Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart, inscrita no 

CNPJ sob o nº 044.662.164/0001-50, com sede à Rua Itatiaia, 713. Apto 301. Portão, 

Curitiba-PR, declaro, para os devidos fins, que os cargos de diretoria da referida 

entidade NÃO SÃO REMUNERADOS, sendo exercidos de forma voluntária e sem 

qualquer pagamento de honorários, pró-labore ou qualquer outro tipo de remuneração 

direta ou indireta aos seus ocupantes. 

Declaro, ainda, que esta condição está em conformidade com o Estatuto Social da 

entidade, reforçando seu caráter sem fins lucrativos e seu compromisso com os 

objetivos sociais estabelecidos. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Curitiba, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

Antonio Djalma Braga Junior 

Presidente do Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart 

CPF: 043.978.139-65 

 



   
   

   

RESOLUÇÃO N.º 387/2024 

 

 

Defere a solicitação de inscrição da 

Organização da Sociedade Civil Instituto de 

Inovação e Tecnologia Cidade Smart no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente de Curitiba. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CURITIBA – COMTIBA, em Reunião Ordinária realizada no dia 10 de dezembro de 

2024, no uso de suas atribuições legais considerando o disposto na Lei Municipal n.º 

7829/91 e de acordo com a Resolução n.º 225/2018 – COMTIBA. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Deferir o pedido de inscrição para a Organização da Sociedade Civil Instituto de 

Inovação e Tecnologia Cidade Smart, CNPJ nº 44.662.164/0001-50, inscrição nº 598, 

protocolo n.º 01-259687/2024, com validade até 10/12/2026, atendendo os requisitos 

estabelecidos na Resolução n.º 225/2018 – COMTIBA. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Curitiba, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Ariadne Poplade Pereira Alcântara 
Presidente – COMTIBA 
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INSTITUTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA CIDADE SMART 

 

RELATÓRIO DE CURSOS E ATIVIDADES SOCIAIS 

EXERCÍCIO 2024 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

Unidade Mantenedora/ Razão Social: Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart 

CNPJ: 44.662.164/0001-50 

Data da Fundação: 29/11/2021 

Endereço: Rua Itatiaia, 713. Apartamento 301. Portão. 

Cidade: Curitiba 

UF: Paraná 

Email: institutocidadesmart@gmail.com 

Fone/Whats: 41 99887-9546 

 

2. DIREITOS FUNDAMENTAIS - EIXOS DE ATENDIMENTO  

( x ) Direito à Vida e à Saúde  

( x ) Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade  

( x ) Direito à Convivência Familiar e Comunitária  

( x ) Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e Lazer  

( x ) Direito à Profissionalização e à Proteção ao Trabalho 

 

3. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 

Artigo 5° - As finalidades do INSTITUTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA CIDADE 

SMART consistem em: 

I – Atividades de Associação de defesa de direitos sociais; 

II – Contribuir para o desenvolvimento científico, tecnológico, econômico e social, mediante 

a estruturação e gestão sustentável de um ambiente de negócios capaz de potencializar as 

atividades de pesquisa científica e tecnológica; 

III – Introdução de mecanismos que estimulem a criação e permitam o desenvolvimento e a 

realização de programas empreendedores, bem como a transferência de tecnologia, 

oferecendo suporte e condições necessárias à consolidação de empreendimentos de base 

tecnológica, transformando ideias em produtos e processos inovadores. 

IV – Oferecer suporte e ambiente propício para o desenvolvimento em suas instalações, de 

empreendimentos prioritariamente vinculados à pesquisa e ao desenvolvimento do 

conhecimento na forma de produtos e processos inovadores, com base na concepção e 



 

coordenação de projetos e programas de criação e difusão de conhecimento, de novas 

tecnologias e experimentações de práticas inovadoras; 

VI – Criar condições para a implantação de cooperação e parceria entre instituições de ensino 

e pesquisa, empresas, governos e agências nacionais e internacionais de promoção do 

desenvolvimento, nos seus diversos níveis, com a finalidade de aumentar o intercâmbio do 

conhecimento e sua aplicação em ações de desenvolvimento local, regional e nacional, bem 

como participar dessas parcerias sempre que pertinente; 

VII – Buscar a promoção, a cooperação e o desenvolvimento de soluções tecnológicas 

adequadas às necessidades de inovação e à modernização de todos os setores da sociedade; 

XIII – Conceber, estruturar, gerenciar e firmar convênios, acordos, termos de parceria e 

contratos, articulando-se, observada a legislação aplicável, com órgãos públicos ou entidades 

da iniciativa privada; 

XVIII – Desenvolver, promover e fomentar ambientes característicos da economia baseada no 

conhecimento, tais como ecossistemas de inovação: espaços que agregam infraestrutura e 

arranjos institucionais e culturais, que atraem empreendedores e recursos financeiros; 

XIX – Desenvolver, promover e fomentar lugares que potencializam o desenvolvimento da 

sociedade do conhecimento que compreendem, entre outros: instituições de ciência e 

tecnologia (ICT), parques tecnológicos, cidades inteligentes, cidades experimentais, distritos 

de inovação e polos tecnológicos; 

X - Desenvolver e fomentar mecanismos promotores de empreendimentos e negócios 

inovadores e de apoio ao desenvolvimento de empresas nascentes com base no conhecimento, 

baseados em diferenciais tecnológicos ou design, e que buscam a solução de problemas ou 

desafios governamentais, sociais, produtivos e ambientais; 

XXI – Suporte para transformar ideias em empreendimentos de sucesso; 

XXIII – Fomentar ações que visem estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da 

tecnologia e da inovação; 

XXVI – Promover a Extensão Tecnológica – atividades que auxiliam no desenvolvimento, no 

aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização a sociedade e 

ao mercado; 

XXXI – Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; 

XXXIII – Desenvolver programas e projetos de educação ambiental; 

XXXIX – Fomentar ações que promovam o turismo e ecoturismo; 

XL – Desenvolver projetos e serviços de atualização, qualificação e aperfeiçoamento 

profissional; 

XLI – Desenvolver programas e projetos em parceria com o setor público e privado; 



 

XLII – Desenvolver programas de geração de emprego, renda e empreendedorismo; 

XLIII – Promoção e formação da economia solidária e economia criativa; 

XLIV – Coleta seletiva de resíduos não perigosos; 

XLV – Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

XLVI – Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte; 

XLVII – Apoio a grupos e coletivos ainda não formalizados que trabalhem manifestações 

artísticas e musicais e culturais e suas vertentes; 

XLVIII – Desenvolver projetos voltados para comunidades tradicionais, calçaras, ribeirinhos, 

de matriz africana, quilombolas e indígenas; 

XLIX – Produção de artesanato, artes plásticas e trabalhos manuais; 

L – Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

LI – Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 

outros valores universais; 

LII – Desenvolver projetos e ações para o desenvolvimento agrícola; 

LIII – Promover campanhas e projetos de saúde preventiva, como fisioterapia, apoio 

psicológico, terapias ocupacionais, nutrição e ginastica laboral; 

LIV – Realizar serviços de organização de feiras, congressos e exposições; 

LV – Organizar palestras, seminários, encontros simpósios, workshops, cursos e oficinas; 

LVI – Desenvolver programas de apoio e assistência à família, à criança, ao adolescente e ao 

jovem; 

LVII – Desenvolver programas e projetos voltados para adultos e idosos; 

XC - Desenvolver programas, projetos, estágios e pesquisas em parceria com Faculdades, 

Universidades, Escolas Técnicas e Profissionalizantes; 

XCI - Promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

XCII - Desenvolver programas e projetos de segurança alimentar; 

XCIII - Atividades de ensino não especificadas anteriormente; 

XCVI - Executar serviços, projetos e programas de assessoramento voltados para o 

fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, de formação e 

capacitação de lideranças; 

XCVII - Promover o desenvolvimento do turismo local e regional; 

XCVIII - Desenvolver programas e projetos de educação ambiental; 

XCIX - Desenvolver programas e projetos de esporte e lazer; 

C - Desenvolver programas e projetos de artes marciais; 

CI – Administrar e manter Centros e Escolas de qualificação e capacitação profissional; 

CIII - Desenvolver a assistência social; 



 

CIV - Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 

outros valores universais; 

CV - Promover o voluntariado; 

CVI - Organizar programas de apoio aos projetos sociais; 

 

4. OBJETIVOS 

✓ Contribuir para o desenvolvimento sustentável do território, promovendo soluções que 

respeitem o meio ambiente, impulsionem a economia local e melhorem a qualidade de vida 

da comunidade. 

✓ Fomentar a integração de diferentes atores, sejam eles públicos ou privados, é essencial 

para alcançar um desenvolvimento harmonioso.  

✓ Reduzir as desigualdades sociais e de acesso às tecnologias.  

✓ Estimular a inovação e o uso de tecnologias avançadas é fundamental para criar cidades 

mais inteligentes e resilientes.  

✓ Investir na formação e capacitação profissional através de programas e projetos 

educacionais, preparando a comunidade para os desafios da nova economia, promovendo o 

desenvolvimento de habilidades e competências necessárias para o mercado de trabalho 

atual. 

 

5. ATIVIDADES REALIZADAS 

 

Fevereiro/2024 

 

1. Projeto Escola sem Bullying 

 

Realizou palestra vinculado ao Projeto Escola sem Bullying 

• Palestra realizada durante a Semana Pedagógica de julho na Colégio Estadual Flávio 

Ferreira da Luz, com foco em conscientizar professores e gestores sobre a prevenção e 

enfrentamento do bullying nas escolas. A palestra foi conduzida pela advogada Elisângela 

Correia, abordando aspectos jurídicos e sociais do tema, além de sugerir práticas educativas 

para criar ambientes escolares mais inclusivos e respeitosos. 

 

Eixo de Atendimento: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Impacto: Mais de 50 educadores participaram da atividade, que resultou na elaboração de 

propostas para fortalecer as ações contra o bullying no ambiente escolar. 

 



 

     

 

Março/2024 

 

2) Projeto Harmonia Infinita - Musicalização Infantil 

 

Realizou o projeto cultural "Harmonia Infinita".  

• O projeto, iniciado em 2023 com workshops aos sábados, se firmou com um projeto 

semanal (3h/a semanais) a partir de março e teve como objetivo proporcionar a musicalização 

para crianças de 7 a 12 anos da comunidade Vila Uberlândia, promovendo seu 

desenvolvimento integral e o melhor rendimento escolar por meio da música. O projeto 

Harmonia Infinita envolve crianças de 7 a 12 anos em atividades de musicalização baseadas 

na metodologia Orff. As aulas semanais foram realizadas junto à Associação de Moradores da 

Vila Uberlândia e Vila Maria e teve como objetivo promover o desenvolvimento integral das 

crianças, utilizando a música como ferramenta de inclusão e fortalecimento da convivência 

comunitária. 

Eixo de Atendimento: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

• Impacto: Atendeu semanalmente 15 crianças da comunidade Vila Uberlândia e Vila 

Maria, promovendo o desenvolvimento de habilidades cognitivas e sociais. 

 

   

 



 

 

 

Abril/2024 

 

3) Quilombo Escola: Conectando Saberes em Invernada Paiol de Telha 

Realizou projeto Quilombo Escola 

• Em abril de 2024 foi dado inicio à primeira etapa do projeto Quilombo Escola, com 

visitas à comunidade quilombola Invernada Paiol de Telha. As atividades incluíram o 

mapeamento de necessidades e a organização do plano de trabalho, baseando-se nas Diretrizes 

Nacionais para Educação Escolar Quilombola. Foram realizadas entrevistas com lideranças 

comunitárias, coleta de dados e identificação de marcos histórico-culturais da comunidade. 

Esses passos iniciais visaram alinhar o projeto às especificidades locais, promovendo a 

valorização cultural e a inclusão educacional. 

Eixo de Atendimento: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Impacto: A atividade envolveu mais de 10 lideranças comunitárias e educadores, 

consolidando uma base para a construção de materiais pedagógicos e de propostas 

educacionais contextualizadas às realidades quilombolas. 

   

  

 

Agosto/2024 

 

4) Flanêur Arquitetônico: Caminhada pelo Centro Histórico 

Realizou projeto Flanêur Arquitetônico 



 

• Atividade piloto realizada no âmbito do projeto Flâneur Arquitetônico, em parceria com 

a Faculdade Vicentina. A caminhada guiada teve como objetivo fomentar a apreciação do 

patrimônio histórico e cultural de Curitiba, explorando a arquitetura e a memória da cidade. O 

percurso incluiu visitas à Mesquita de Curitiba, Ruínas de São Francisco, Catedral de Curitiba 

(marco zero da cidade), Paço da Liberdade e Memorial de Curitiba. 

 

Eixo de Atendimento: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Impacto: A atividade contou com a participação de 20 estudantes, promovendo o 

conhecimento histórico e arquitetônico de Curitiba, bem como reflexões sobre o papel da 

arquitetura na formação da identidade cultural urbana. 

 

  

   

 

 

Novembro/2024 

 

5) Apresentação Teatral - "14 de Maio: O Dia que Nunca Acaba" 

Promoveu a Apresentação Teatral 

• Parceria entre o Instituto, a Gran Faculdade e a Rede de Mulheres para promover uma 

apresentação teatral que destacou questões de justiça social e igualdade de gênero. A peça foi 

apresentada para adolescentes e jovens adultos, gerando reflexões sobre a luta por direitos 

humanos e igualdade. 

 

Eixo de Atendimento: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 



 

Impacto: A apresentação alcançou um público de mais de 100 pessoas, promovendo o debate 

sobre inclusão, empatia e o papel das mulheres na sociedade contemporânea. 

 

  

  

 

 

Dezembro/2024 

 

6) Projeto NeuroMemória: Estimulação Cognitiva e Saúde Mental na Terceira Idade 

Descrição: Em parceria com a Gran Faculdade, o Instituto desenvolveu o Projeto 

NeuroMemória, voltado para a estimulação cognitiva e a promoção da saúde mental na 

terceira idade. A atividade foi realizada na Casa Marta e Maria das Irmãs Vicentinas e incluiu 

a Sessão de Memória Ativa com Fotos e Objetos Antigos. Durante a atividade, as participantes 

resgataram memórias autobiográficas por meio de histórias relacionadas a objetos pessoais, 

promovendo a interação social, o bem-estar emocional e a preservação de funções 

neurocognitivas. 

Eixo de Atendimento: Direito à Vida e à Saúde 

Impacto: A sessão contou com a participação de 6 idosas, que demonstraram benefícios 

qualitativos em memória, interação social e bem-estar emocional. A atividade destacou-se 

pelo impacto positivo em promover um envelhecimento saudável e gerou demanda para novas 

iniciativas do gênero. 

 



 

  

       

 

 

 

Conclusão 

 

O Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart reafirma, por meio deste relatório, 

seu compromisso com a promoção do desenvolvimento social, cultural e educacional da 

comunidade. As ações realizadas ao longo dos últimos doze meses demonstram um impacto 

significativo na vida de crianças, adolescentes, educadores e idosos, promovendo a inclusão 

social, a valorização da cultura e a inovação educacional. 



 

Os projetos desenvolvidos, como Harmonia Infinita, Quilombo Escola e Flâneur 

Arquitetônico, evidenciaram a importância da cultura e da educação na formação cidadã e na 

construção de uma sociedade mais justa e democrática. As atividades de estímulo ao 

pensamento crítico, como o Projeto Escola sem Bullying contribuíram para a qualificação de 

educadores e alunos, preparando-os para os desafios da atualidade. Além disso, iniciativas 

voltadas à saúde e bem-estar, como o Projeto NeuroMemória, destacaram-se pelo impacto 

positivo na terceira idade, promovendo a interação social e a preservação das funções 

cognitivas das participantes. 

Ao longo do ano de 2024, consolidamos parcerias estratégicas com instituições 

acadêmicas, associações comunitárias e especialistas de diversas áreas, fortalecendo nossa 

capacidade de gerar transformações positivas na sociedade. A adesão e o envolvimento das 

comunidades atendidas demonstram a relevância das ações promovidas pelo Instituto, 

reforçando sua missão de proporcionar conhecimento, oportunidades e inclusão para diversos 

públicos. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente relatório, para que produza seus efeitos legais. 

 

Curitiba, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Antonio Djalma Braga Junior 

Presidente do Instituto de inovação e tecnologia cidade smart 

CNPJ: 44.662.164/0001-50 

 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 12/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Instituto de Inovação e tecnologia Cidade Smart, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 44.662.164/0001-50, com sede na Rua Itatiaia, 713, apartamento 301, 
bairro Portão, Curitiba/PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos 
juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

Goura

Deputado Estadual

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 11/02/2025, às 14:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12 e o código 

CRC 1A7D3C9D2D9B4DC
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 163/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 17 de fevereiro de 2025 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 44/2025.

 

 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2025.

 

Camila Brunetta 
Diretoria Legislativa

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 17/02/2025, às 16:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 163 e o 

código CRC 1D7E3C9B8F1A9AB
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 288/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 20 de Fevereiro de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/02/2025, às 15:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 288 e o 

código CRC 1B7B4C0F0D7A6DD
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 304/2025

Projeto de Lei n°: 44/2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO INSTITUTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA CIDADE SMART

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) complementação do relatório de atividades da entidade dos meses de  Janeiro a Feveiro de 2025, 
assinado pela diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 20 de Fevereiro de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/02/2025, às 16:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 304 e o 

código CRC 1A7B4A0D0C8C1CE
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INSTITUTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA CIDADE SMART 

 

RELATÓRIO DE CURSOS E ATIVIDADES SOCIAIS 

EXERCÍCIO 2024 e 2025 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

Unidade Mantenedora/ Razão Social: Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart 

CNPJ: 44.662.164/0001-50 

Data da Fundação: 29/11/2021 

Endereço: Rua Itatiaia, 713. Apartamento 301. Portão. 

Cidade: Curitiba 

UF: Paraná 

Email: institutocidadesmart@gmail.com 

Fone/Whats: 41 99887-9546 

 

2. DIREITOS FUNDAMENTAIS - EIXOS DE ATENDIMENTO  

( x ) Direito à Vida e à Saúde  

( x ) Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade  

( x ) Direito à Convivência Familiar e Comunitária  

( x ) Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e Lazer  

( x ) Direito à Profissionalização e à Proteção ao Trabalho 

 

3. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 

Artigo 5° - As finalidades do INSTITUTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA CIDADE 

SMART consistem em: 

I – Atividades de Associação de defesa de direitos sociais; 

II – Contribuir para o desenvolvimento científico, tecnológico, econômico e social, mediante 

a estruturação e gestão sustentável de um ambiente de negócios capaz de potencializar as 

atividades de pesquisa científica e tecnológica; 

III – Introdução de mecanismos que estimulem a criação e permitam o desenvolvimento e a 

realização de programas empreendedores, bem como a transferência de tecnologia, 

oferecendo suporte e condições necessárias à consolidação de empreendimentos de base 

tecnológica, transformando ideias em produtos e processos inovadores. 

IV – Oferecer suporte e ambiente propício para o desenvolvimento em suas instalações, de 

empreendimentos prioritariamente vinculados à pesquisa e ao desenvolvimento do 

conhecimento na forma de produtos e processos inovadores, com base na concepção e 



 

coordenação de projetos e programas de criação e difusão de conhecimento, de novas 

tecnologias e experimentações de práticas inovadoras; 

VI – Criar condições para a implantação de cooperação e parceria entre instituições de ensino 

e pesquisa, empresas, governos e agências nacionais e internacionais de promoção do 

desenvolvimento, nos seus diversos níveis, com a finalidade de aumentar o intercâmbio do 

conhecimento e sua aplicação em ações de desenvolvimento local, regional e nacional, bem 

como participar dessas parcerias sempre que pertinente; 

VII – Buscar a promoção, a cooperação e o desenvolvimento de soluções tecnológicas 

adequadas às necessidades de inovação e à modernização de todos os setores da sociedade; 

XIII – Conceber, estruturar, gerenciar e firmar convênios, acordos, termos de parceria e 

contratos, articulando-se, observada a legislação aplicável, com órgãos públicos ou entidades 

da iniciativa privada; 

XVIII – Desenvolver, promover e fomentar ambientes característicos da economia baseada no 

conhecimento, tais como ecossistemas de inovação: espaços que agregam infraestrutura e 

arranjos institucionais e culturais, que atraem empreendedores e recursos financeiros; 

XIX – Desenvolver, promover e fomentar lugares que potencializam o desenvolvimento da 

sociedade do conhecimento que compreendem, entre outros: instituições de ciência e 

tecnologia (ICT), parques tecnológicos, cidades inteligentes, cidades experimentais, distritos 

de inovação e polos tecnológicos; 

X - Desenvolver e fomentar mecanismos promotores de empreendimentos e negócios 

inovadores e de apoio ao desenvolvimento de empresas nascentes com base no conhecimento, 

baseados em diferenciais tecnológicos ou design, e que buscam a solução de problemas ou 

desafios governamentais, sociais, produtivos e ambientais; 

XXI – Suporte para transformar ideias em empreendimentos de sucesso; 

XXIII – Fomentar ações que visem estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da 

tecnologia e da inovação; 

XXVI – Promover a Extensão Tecnológica – atividades que auxiliam no desenvolvimento, no 

aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização a sociedade e 

ao mercado; 

XXXI – Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; 

XXXIII – Desenvolver programas e projetos de educação ambiental; 

XXXIX – Fomentar ações que promovam o turismo e ecoturismo; 

XL – Desenvolver projetos e serviços de atualização, qualificação e aperfeiçoamento 

profissional; 

XLI – Desenvolver programas e projetos em parceria com o setor público e privado; 



 

XLII – Desenvolver programas de geração de emprego, renda e empreendedorismo; 

XLIII – Promoção e formação da economia solidária e economia criativa; 

XLIV – Coleta seletiva de resíduos não perigosos; 

XLV – Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

XLVI – Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte; 

XLVII – Apoio a grupos e coletivos ainda não formalizados que trabalhem manifestações 

artísticas e musicais e culturais e suas vertentes; 

XLVIII – Desenvolver projetos voltados para comunidades tradicionais, calçaras, ribeirinhos, 

de matriz africana, quilombolas e indígenas; 

XLIX – Produção de artesanato, artes plásticas e trabalhos manuais; 

L – Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

LI – Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 

outros valores universais; 

LII – Desenvolver projetos e ações para o desenvolvimento agrícola; 

LIII – Promover campanhas e projetos de saúde preventiva, como fisioterapia, apoio 

psicológico, terapias ocupacionais, nutrição e ginastica laboral; 

LIV – Realizar serviços de organização de feiras, congressos e exposições; 

LV – Organizar palestras, seminários, encontros simpósios, workshops, cursos e oficinas; 

LVI – Desenvolver programas de apoio e assistência à família, à criança, ao adolescente e ao 

jovem; 

LVII – Desenvolver programas e projetos voltados para adultos e idosos; 

XC - Desenvolver programas, projetos, estágios e pesquisas em parceria com Faculdades, 

Universidades, Escolas Técnicas e Profissionalizantes; 

XCI - Promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

XCII - Desenvolver programas e projetos de segurança alimentar; 

XCIII - Atividades de ensino não especificadas anteriormente; 

XCVI - Executar serviços, projetos e programas de assessoramento voltados para o 

fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, de formação e 

capacitação de lideranças; 

XCVII - Promover o desenvolvimento do turismo local e regional; 

XCVIII - Desenvolver programas e projetos de educação ambiental; 

XCIX - Desenvolver programas e projetos de esporte e lazer; 

C - Desenvolver programas e projetos de artes marciais; 

CI – Administrar e manter Centros e Escolas de qualificação e capacitação profissional; 

CIII - Desenvolver a assistência social; 



 

CIV - Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 

outros valores universais; 

CV - Promover o voluntariado; 

CVI - Organizar programas de apoio aos projetos sociais; 

 

4. OBJETIVOS 

✓ Contribuir para o desenvolvimento sustentável do território, promovendo soluções que 

respeitem o meio ambiente, impulsionem a economia local e melhorem a qualidade de vida 

da comunidade. 

✓ Fomentar a integração de diferentes atores, sejam eles públicos ou privados, é essencial 

para alcançar um desenvolvimento harmonioso.  

✓ Reduzir as desigualdades sociais e de acesso às tecnologias.  

✓ Estimular a inovação e o uso de tecnologias avançadas é fundamental para criar cidades 

mais inteligentes e resilientes.  

✓ Investir na formação e capacitação profissional através de programas e projetos 

educacionais, preparando a comunidade para os desafios da nova economia, promovendo o 

desenvolvimento de habilidades e competências necessárias para o mercado de trabalho 

atual. 

 

5. ATIVIDADES REALIZADAS 

 

Fevereiro/2024 

 

1. Projeto Escola sem Bullying 

 

Realizou palestra vinculado ao Projeto Escola sem Bullying 

• Palestra realizada durante a Semana Pedagógica de julho na Colégio Estadual Flávio 

Ferreira da Luz, com foco em conscientizar professores e gestores sobre a prevenção e 

enfrentamento do bullying nas escolas. A palestra foi conduzida pela advogada Elisângela 

Correia, abordando aspectos jurídicos e sociais do tema, além de sugerir práticas educativas 

para criar ambientes escolares mais inclusivos e respeitosos. 

 

Eixo de Atendimento: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Impacto: Mais de 50 educadores participaram da atividade, que resultou na elaboração de 

propostas para fortalecer as ações contra o bullying no ambiente escolar. 

 



 

     

 

Março/2024 

 

2) Projeto Harmonia Infinita - Musicalização Infantil 

 

Realizou o projeto cultural "Harmonia Infinita".  

• O projeto, iniciado em 2023 com workshops aos sábados, se firmou com um projeto 

semanal (3h/a semanais) a partir de março e teve como objetivo proporcionar a musicalização 

para crianças de 7 a 12 anos da comunidade Vila Uberlândia, promovendo seu 

desenvolvimento integral e o melhor rendimento escolar por meio da música. O projeto 

Harmonia Infinita envolve crianças de 7 a 12 anos em atividades de musicalização baseadas 

na metodologia Orff. As aulas semanais foram realizadas junto à Associação de Moradores da 

Vila Uberlândia e Vila Maria e teve como objetivo promover o desenvolvimento integral das 

crianças, utilizando a música como ferramenta de inclusão e fortalecimento da convivência 

comunitária. 

Eixo de Atendimento: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

• Impacto: Atendeu semanalmente 15 crianças da comunidade Vila Uberlândia e Vila 

Maria, promovendo o desenvolvimento de habilidades cognitivas e sociais. 

 

   

 



 

 

 

Abril/2024 

 

3) Quilombo Escola: Conectando Saberes em Invernada Paiol de Telha 

Realizou projeto Quilombo Escola 

• Em abril de 2024 foi dado inicio à primeira etapa do projeto Quilombo Escola, com 

visitas à comunidade quilombola Invernada Paiol de Telha. As atividades incluíram o 

mapeamento de necessidades e a organização do plano de trabalho, baseando-se nas Diretrizes 

Nacionais para Educação Escolar Quilombola. Foram realizadas entrevistas com lideranças 

comunitárias, coleta de dados e identificação de marcos histórico-culturais da comunidade. 

Esses passos iniciais visaram alinhar o projeto às especificidades locais, promovendo a 

valorização cultural e a inclusão educacional. 

Eixo de Atendimento: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Impacto: A atividade envolveu mais de 10 lideranças comunitárias e educadores, 

consolidando uma base para a construção de materiais pedagógicos e de propostas 

educacionais contextualizadas às realidades quilombolas. 

   

  

 

Agosto/2024 

 

4) Flanêur Arquitetônico: Caminhada pelo Centro Histórico 

Realizou projeto Flanêur Arquitetônico 



 

• Atividade piloto realizada no âmbito do projeto Flâneur Arquitetônico, em parceria com 

a Faculdade Vicentina. A caminhada guiada teve como objetivo fomentar a apreciação do 

patrimônio histórico e cultural de Curitiba, explorando a arquitetura e a memória da cidade. O 

percurso incluiu visitas à Mesquita de Curitiba, Ruínas de São Francisco, Catedral de Curitiba 

(marco zero da cidade), Paço da Liberdade e Memorial de Curitiba. 

 

Eixo de Atendimento: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Impacto: A atividade contou com a participação de 20 estudantes, promovendo o 

conhecimento histórico e arquitetônico de Curitiba, bem como reflexões sobre o papel da 

arquitetura na formação da identidade cultural urbana. 

 

  

   

 

 

Novembro/2024 

 

5) Apresentação Teatral - "14 de Maio: O Dia que Nunca Acaba" 

Promoveu a Apresentação Teatral 

• Parceria entre o Instituto, a Gran Faculdade e a Rede de Mulheres para promover uma 

apresentação teatral que destacou questões de justiça social e igualdade de gênero. A peça foi 

apresentada para adolescentes e jovens adultos, gerando reflexões sobre a luta por direitos 

humanos e igualdade. 

 

Eixo de Atendimento: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 



 

Impacto: A apresentação alcançou um público de mais de 100 pessoas, promovendo o debate 

sobre inclusão, empatia e o papel das mulheres na sociedade contemporânea. 

 

  

  

 

 

Dezembro/2024 

 

6) Projeto NeuroMemória: Estimulação Cognitiva e Saúde Mental na Terceira Idade 

Descrição: Em parceria com a Gran Faculdade, o Instituto desenvolveu o Projeto 

NeuroMemória, voltado para a estimulação cognitiva e a promoção da saúde mental na 

terceira idade. A atividade foi realizada na Casa Marta e Maria das Irmãs Vicentinas e incluiu 

a Sessão de Memória Ativa com Fotos e Objetos Antigos. Durante a atividade, as participantes 

resgataram memórias autobiográficas por meio de histórias relacionadas a objetos pessoais, 

promovendo a interação social, o bem-estar emocional e a preservação de funções 

neurocognitivas. 

Eixo de Atendimento: Direito à Vida e à Saúde 

Impacto: A sessão contou com a participação de 6 idosas, que demonstraram benefícios 

qualitativos em memória, interação social e bem-estar emocional. A atividade destacou-se 

pelo impacto positivo em promover um envelhecimento saudável e gerou demanda para novas 

iniciativas do gênero. 

 



 

  

       

 

 

 

Janeiro /2025 

 

7) Reunião de Planejamento e Oficina de Celebração de Parceria 

Descrição: 

No mês de janeiro de 2025, o Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart realizou sua 

Reunião de Planejamento Anual, momento estratégico para a definição do portfólio de 

projetos do Instituto para o ano. Durante a reunião, foram debatidos novos projetos, ajustes 



 

nos projetos em andamento e estratégias para ampliação do impacto das ações 

institucionais. Além disso, o Instituto Cidade Smart confirmou sua participação na Oficina 

de Celebração de Parceria com a Administração Pública - Emendas Municipais, que será 

realizada em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano. O 

Instituto será representado por seu presidente, Prof. Dr. Antonio Djalma Braga Junior, 

especialmente devido à emenda parlamentar destinada pelo Vereador Dalton Borba para um 

projeto a ser executado ao longo de 2025. A Oficina tem como objetivo aprimorar o 

processo de celebração de parcerias entre as Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e 

a Administração Pública, garantindo conformidade com as legislações vigentes e 

fortalecendo a transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos destinados a 

projetos sociais. 

Eixo de Atendimento: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Impacto: 

A Reunião de Planejamento possibilitou o alinhamento estratégico do Instituto, garantindo 

que seus projetos estejam bem estruturados para atender as demandas da comunidade. Já a 

participação na Oficina representa um passo fundamental na consolidação de parcerias 

institucionais, assegurando que a captação e o uso dos recursos públicos sejam feitos de forma 

eficiente e alinhada às normativas vigentes. 

 

 

Fevereiro /2025 

 

8) Projeto Vozes da Educação: Reflexões sobre Letramento Racial e Combate ao 

Racismo 

Descrição: 

O projeto "Vozes da Educação" busca fomentar a reflexão e o debate sobre letramento racial e 

combate ao racismo por meio da produção de episódios de podcast. Com a participação ativa 

dos estudantes, a iniciativa incentiva a análise de episódios cotidianos em que essas temáticas 

emergem na educação, transformando-os em roteiros para gravação. Em sua primeira etapa, 

realizada em fevereiro de 2025, o projeto contou com a participação especial do Tesoureiro do 

Instituto, Prof. Dr. Ivan Luiz Monteiro. Os estudantes envolvidos trouxeram temas, 

debateram, organizaram ideias e iniciaram o processo de roteirização dos episódios do 

podcast.  Ao longo do ano, novas etapas serão desenvolvidas, incluindo aprimoramento dos 

roteiros, aprofundamento das discussões e, finalmente, a gravação dos episódios com a 

participação ativa dos estudantes. 

Eixo de Atendimento: Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 



 

Impacto: 

A primeira etapa do projeto envolveu a participação de estudantes da rede pública estadual do 

Paraná, promovendo a conscientização sobre a importância do letramento racial na educação. 

A ação fomentou o pensamento crítico e proporcionou um espaço de escuta e expressão para 

os jovens, fortalecendo o engajamento na luta contra o racismo. As próximas fases garantirão 

a produção de materiais acessíveis e educativos, ampliando o alcance do debate. 

 

     

 

 

Conclusão 

 

O Instituto de Inovação e Tecnologia Cidade Smart reafirma, por meio deste relatório, 

seu compromisso com a promoção do desenvolvimento social, cultural e educacional da 

comunidade. As ações realizadas ao longo dos últimos doze meses demonstram um impacto 

significativo na vida de crianças, adolescentes, educadores e idosos, promovendo a inclusão 

social, a valorização da cultura e a inovação educacional. 

Os projetos desenvolvidos, como Harmonia Infinita, Quilombo Escola e Flâneur 

Arquitetônico, evidenciaram a importância da cultura e da educação na formação cidadã e na 

construção de uma sociedade mais justa e democrática. As atividades de estímulo ao 

pensamento crítico, como o Projeto Escola sem Bullying contribuíram para a qualificação de 

educadores e alunos, preparando-os para os desafios da atualidade. Além disso, iniciativas 

voltadas à saúde e bem-estar, como o Projeto NeuroMemória, destacaram-se pelo impacto 

positivo na terceira idade, promovendo a interação social e a preservação das funções 

cognitivas das participantes. 

Ao longo do ano de 2024 e início de 2025, consolidamos parcerias estratégicas com 

instituições acadêmicas, associações comunitárias e especialistas de diversas áreas, 

fortalecendo nossa capacidade de gerar transformações positivas na sociedade. A adesão e o 

envolvimento das comunidades atendidas demonstram a relevância das ações promovidas 

pelo Instituto, reforçando sua missão de proporcionar conhecimento, oportunidades e inclusão 

para diversos públicos. 



 

 

Por ser verdade, firmamos o presente relatório, para que produza seus efeitos legais. 

 

Curitiba, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Antonio Djalma Braga Junior 

Presidente do Instituto de inovação e tecnologia cidade smart 

CNPJ: 44.662.164/0001-50 
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               Curitiba, 25 de Fevereiro 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
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Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo
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